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HABEAS CORPUS.  Roubo duplamente qualificado.
Art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. Excesso
de  prazo  para  finalizar  inquérito.  Denúncia  já
apresentada.  Argumento superado.  Prisão preventiva.
Irresignação.  Ausência  de  fundamentação  idônea.
Inocorrência.  Prisão  necessária  à  garantia  da  ordem
pública.  Manutenção  do  decreto.  Requisitos  pessoais
favoráveis.  Irrelevância.  Precedentes  jurisprudenciais.
Julgar  prejudicado  pelo  primeiro  fundamento  e
denegar pelos demais fundamentos.

- Apesar da alegação de excesso de prazo na conclusão
do  inquérito  policial,  este  já  foi  concluído,  com
oferecimento da denúncia, em ação penal que hoje se
encontra  em  vias  de  iniciar  sua  instrução  criminal,
motivo  pelo  qual  resta  prejudicado  este  ponto  da
impetração.

–  Ao  contrário  do  que  se  afirma  no  presente
mandamus, o decreto de prisão preventiva demonstrou
os  pressupostos  e  motivos  autorizadores  da  medida
constritiva, com a devida indicação dos fatos concretos
justificadores de sua imposição, nos termos do art. 93,
inciso IX, da Constituição Federal.

– Requisitos pessoais favoráveis não são suficientes a
sua soltura, ou, como no caso em apreço, não são o
bastante para cassar as medidas impostas pelo Juízo



impetrado, quando ainda imperam as razões inerentes
ao  seu  cárcere  domiciliar,  com  monitoramento
eletrônico  e  afastamento  do  convívio  dos  demais
denunciados, inclusive, de seu companheiro preso.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, CONHECER E JULGAR PREJUDICADO O
HABEAS CORPUS, pelo primeiro fundamento, e  DENEGAR A ORDEM pelos
demais fundamentos, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Habeas  Corpus,  com  pedido  de  liminar,
impetrado por Thiago Bezerra de Melo, em favor de Cristiano Coutinho dos
Santos, apontando como autoridade coatora o Juízo da 7ª Vara Criminal da
Comarca da Capital, através da petição de fls. 02/14.

Segundo  consta  da  impetração,  o  paciente  foi  preso  em
flagrante  delito,  pela  prática,  em  tese,  do  crime  de  roubo  duplamente
qualificado,  no  dia  27/07/2017,  cuja  prisão  já  foi  convertida  em  prisão
preventiva,  entretanto,  ausente  de  fundamentação  idônea,  uma vez  que  o
suplicante é arrimo de família, possui bons antecedentes, nunca foi preso ou
apreendido, tem residência fixa e ocupação lícita.

Outrossim,  conforme  consigna  o  impetrante,  haveria
evidente excesso de prazo na conclusão do inquérito policial, contrariando a
ordem processual penal vigente, merecendo, pois,  a aplicação das medidas
cautelares diversas da prisão preventiva, previstas no art. 319, do CPP.

Por  tais  razões,  pede  o  deferimento  de  liminar,  com
expedição de alvará de soltura, e, no mérito, a concessão definitiva da ordem.

Solicitadas as informações necessárias à apreciação da writ,
na fl. 23, foram prestadas a tempo e modo (fls. 27verso/28 e seguintes).

Autos redistribuídos para minha relatoria, por despacho do
Exmo. Des. Carlos Martins Beltrão Filho, em função da prevenção causada com
o  Habeas  Corpus nº  0803398-35.2017.815.0000,  impetrado  em  favor  de
codenunciado.

Liminar indeferida, nas fls. 52/52 verso.

Instado  a  se  manifestar,  o  membro  ministerial  deste  2º
Grau, por meio de parecer do Exmo. Procurador de Justiça, Álvaro Gadelha



Campos,  opinou pela  denegação  do pedido inicial  e  não  conhecimento  dos
demais (fls. 56/58).

É o relatório. 

VOTO:  O  Exmo.  Des.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO
(Relator)

Indeferida a liminar, passo ao exame do mérito do Habeas
Corpus, no qual o impetrante, em síntese, aduz que a prisão preventiva em
desfavor do paciente é ausente de fundamentação idônea,  uma vez que o
suplicante é possuidor de requisitos pessoais favoráveis.

Outrossim,  aponta  excesso  de  prazo  na  conclusão  do
inquérito policial, contrariando a ordem processual penal vigente, merecendo,
pois,  a  aplicação  das  medidas  cautelares  diversas  da  prisão  preventiva,
previstas  no  art.  319,  do  CPP,  pelo  que  pede  a  concessão  da  ordem
mandamental.

Antes de tudo, consigno que o Habeas Corpus nº 0803398-
35.2017.815.0000  a  que  faz  menção  a  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu
valoroso parecer, não foi impetrado em favor do ora paciente, mas sim do
codenunciado Diego da Silva Pereira, o que torna todos os pontos da presente
impetração passíveis de conhecimento e apreciação, na medida em que ainda
vigorem.

Nesse sentido, cabe dizer, logo de início, que o fundamento
do  excesso  de  prazo  para  conclusão  do  inquérito  policial  em  desfavor  do
suplicante resta superado.

Consultando-se a movimentação da ação penal nº 0009594-
62.2017.815.2002, processo que responde pelo crime de roubo duplamente
qualificado,  em companhia de Juliano de Melo  Andrade,  Carlos  Eduardo de
Andrade e Diego da Silva Pereira, com o fim do inquérito policial nº 0007412-
06.2017.815.2002,  baixado  em  01/09/2017,  o  processo  principal  foi
formalizado, cuja denúncia já foi recebida no dia 11/09/2017, estando os autos
em via de começar a sua instrução criminal.

Logo,  prejudicado esta  writ,  em relação ao alegado
excesso de prazo.

Vejamos, agora, a decisão atacada (fls. 41v/42v):

“Trata-se de auto de prisão em flagrante de CRISTIANO
COUTINHO DOS  SANTOS,  pela  prática,  em tese,  de
crimes previstos no art.  157,  §2º,  I  e II,  do Código
Penal, em razão de fatos ocorridos no dia 27 de junho
de 2017, nas circunstâncias de tempo e lugar indicadas
no  boletim  de  ocorrência  e  notas  de  culpa.  A



apresentação  ocorre  apenas  nesta  data  pois  o
custodiado estava internado no Hospital do Trauma em
razão de ferimento ocorridos no momento da prisão.
No  âmbito  da  ciência  do  flagrante  nos  termos  do
disposto no art. 310 do CPP (com a nova redação da
Lei  12.403/11),  passo  a  decidir.  II.  Está  presente
hipótese  de  flagrante  delito,  pois  a  situação  fática
encontra-se  subsumida  às  regras  previstas  pelo  art.
302  do  CPP.  O  auto  de  prisão  em  flagrante
encontra-se regular, material e formalmente em
ordem,  sendo  cumpridas  todas  as  formalidades
legais  e  respeitados  os  direitos  constitucionais.
Além disso, não se vislumbra qualquer nulidade,
irregularidade  ou  ilegalidade  apta  a  justificar  o
relaxamento  das  prisões  em  flagrante.  Em
cognição  sumária,  da  análise  dos  elementos
informativos existentes nos autos, verifica-se que
há  prova  da  materialidade  delitiva  e  indicias
suficientes  de  autoria  delitiva,  consoante  se
infere dos depoimentos dos policiais no Auto de
Prisão  em Flagrante.  Verifica-se  pelo  constante
nos  autos  que  houve,  portanto,  situação  de
flagrância,  sendo  legal  e  legítima  a  prisão  do
flagranteado,  inexistindo  qualquer  motivo  que
justifique o seu relaxamento inviável, neste momento,
acolher a versão escusatória ofertada pelo detido em
sua  entrevista  nesta  audiência,  sobretudo  porque
isolada  nos  autos  e  frontalmente  contrariada  pelas
palavras  dos  policiais,  delineadas  no  auto  de
apreensão.  III.  A  Lei  12.403/11,  que  alterou
dispositivos do Código de Processo Penal, estipulou que
as  medidas  cautelares  penais  serão  aplicadas  com a
observância da necessidade de aplicação da lei penal,
necessidade para a investigação ou instrução penal e
para evitar a prática de infrações, devendo a medida
em questão, ainda, ser adequada à gravidade do crime,
as circunstâncias do fato e às condições pessoais do
averiguado (ad. 282 do CPP). A prisão preventiva será
determinada  quando  as  outras  cautelares  se
mostrarem insuficientes  ou  inadequadas  para  o  caso
concreto  (art.  282,  §  6°.  do  CPP).  No  caso,  estão
presentes os requisitos da prisão preventiva; qual seja,
o fumus comissi delicti e periculum libertatis. Trata-se
de delitos previstos no Art. 157, §2°, I e II, do
Código  Penal,  ou  seja,  roubo  majorado  pelo
concurso  de  pessoas,  supostamente  praticado
pelo custodiado. Consta dos autos que o mesmo
praticou  assaltos  no  MAG  SHOPPING,  nesta
Capital, tendo roubado dinheiro, celulares e ainda



uma arma de fogo que pertenceria a um vigilante
daquele  estabelecimento  comercial.  Utilizaram
um  veículo  Honda  Civic  para  fugir.  Quando  da
abordagem da autoridade policial, houve troca de
tiros. O custodiado portava arma de fogo e estava
dentro  do  veículo  utilizado  nos  crimes.  O
representante  do  Ministério  Público  requereu  a
homologação  do  flagrante  e  a  decretação  da
prisão  preventiva  do  custodiado,  ante  a
reprovabilidade do delito cometido e as condições
pessoais  do  preso,  visando  a  manutenção  da
ordem e pela conveniência da instrução criminal,
na  forma do art.  312  do CPP.  Ressalta-se  que  o
crime de roubo é grave e a criminalidade tem causado
repúdio e enorme insegurança à comunidade laboriosa
e ordeira do país, motivo pela qual a manutenção de
sua custódia cautelar é de rigor, para a garantia
da  ordem  pública  e  para  que  a  sociedade  não
venha  se  sentir  privada  de  garantias  para  sua
tranquilidade. Outrossim,  diante  das  circunstâncias
do  caso  concreto,  presume-se,  que  o  custodiado
dificilmente  será  beneficiado  com  regime  prisional
diverso  do  fechado,  caso  venha  a  ser  condenado.
Importante frisar que a consagração da presunção de
inocência  prevista  no  art.  5°,  LVII,  da  Constituição
Federal  vigente,  não  importou  em  revogação  das
modalidades  de  prisão  de  natureza  processual.  A
própria Constituição ressalva expressamente no inciso
LXI,  do  mesmo artigo,  a  possibilidade  de  prisão  em
flagrante ou por ordem escrita de autoridade judiciária
competente  (nesse  sentido:  RT  649/275,  TJSP-RT
701/315). Assim, a prisão cautelar não fere o princípio
constitucional  da  presunção  de  inocência.  No  caso,
estão presentes os requisitos da prisão preventiva, qual
seja,  o  fumus  comissi  delicti  e  periculum  liberlatis.
Além  disso,  a  prisão  preventiva  é  necessária  para
garantia  da  ordem  pública,  para  conveniência  da
instrução processual e para assegurar a aplicação da lei
penal. Assim outras medidas cautelares alternativas à
prisão seriam inadequadas e inócuas para a gravidade
do delito e circunstâncias do caso concreto. A matéria
agitada pela defesa depende da produção de prova a
ser produzida no Juízo competente. A defesa requereu
ainda a concessão da prisão domiciliar, porém, entende
esta magistrada, que não se enquadra o mesmo em
nenhuma das modalidades autorizadoras da concessão
de  tal  benefício.  ISTO  posto,  com  base  nas  razões
supramencionadas,  CONVERTO  A  PRISÃO  EM
FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA.”



Conforme as informações contidas nos autos, o paciente foi
preso em flagrante, no dia 27/06/2017, pela prática do delito previsto no art.
157,  §  2º,  incisos  I  e  II,  do  CP,  tendo  sido  acusado,  com  terceiros,  da
subtração  de  um  revólver  de  um  vigilante  e  dois  aparelhos  celulares,
pertencentes a três vítimas diferentes, mediante grave ameça, utilizando-se de
arma de fogo e em concurso de agentes.

No  caso,  a  decisão  que  decretou  a  prisão  preventiva  do
paciente  demonstrou  a  necessidade da medida  extrema,  tendo em vista  o
modus operandi conforme narrado,  inclusive,  reforçado nas informações  da
autoridade  coatora,  o  que  restaria  lastreado  em  provas  testemunhais,
revelando  a  periculosidade  social  do  agente  a  justificar  a  necessidade  de
garantia da ordem pública, abalada pela prática do crime em claro desfavor da
paz social. 

Com efeito,  se a conduta do agente,  seja pela gravidade
concreta  da  ação,  seja  pelo  próprio  modo  de  execução  do  crime,  revelar
inequívoca  a  sua  periculosidade,  fica  imperiosa  a  manutenção  da  prisão
cautelar para a garantia da ordem pública, sendo despiciendo qualquer outro
elemento ou fator externo àquela atividade, como no caso aqui apreciado

Vislumbro,  portanto,  como  correta  a  sede  da  prisão  na
garantia da ordem pública, somados à gravidade concreta do crime apurado,
nos moldes do que foi acima transcrito.

Cabe-nos esclarecer,  a título de entendimento da matéria
que a garantia da ordem pública parte de um conceito jurídico indeterminado,
mas  que,  em  sua  essência,  quer  dizer  que  existem  indícios  de  que  o
delinquente voltará à prática criminosa se estiver solto. Nesse esteio, devemos
encarar  ordem pública  intrinsecamente  relacionada à paz e  à  tranquilidade
social. 

Sendo assim, o cidadão que opta por adentrar na vida do
crime,  de  forma  isolada  ou  reiterada,  abala,  essencialmente  a  paz  social,
justificando, de tal maneira, a restrição da sua liberdade de forma cautelar.

Logo, para a garantia da ordem pública, deverá o Juiz, ao
decretar a prisão preventiva, evitar que o imputado volte a praticar delitos,
seja porque é visivelmente inclinado as práticas delituosas, ou mesmo porque,
se estiver livre encontrará novos estímulos correlatos à infração cometida. 

Na maioria das vezes, aplica-se a garantia da ordem pública
aos  delinquentes  contumazes,  aqueles  cuja  vida  social  se  reveste  numa
sucessão de ofensas à lei penal. Todavia, também se vislumbra, a aplicação
basilar com o objetivo de impedir novas violações à lei penal.

Acrescente-se  a  isso  o  entendimento  de  Eugênio  Pacelli,
salientando que:



“a  prisão  para  a  garantia  da  ordem pública  não  se
destina  a  proteger  o  processo  penal,  enquanto
instrumento  de  aplicação  da  lei  penal.  Dirige-se,  ao
contrário,  à  proteção  da  própria  comunidade,
coletivamente considerada, no pressuposto de que ela
seria duramente atingida pelo não-aprisionamento de
autores  de  crimes  que  causassem  intranqüilidade
social.” (Oliveira,  Eugênio  Pacielli.  Curso  de
Processo Penal. ed. 11ª. Rio de Janeiro: Lumem
Júris, 2009. Pág.435)

Assim,  se  na  preventiva  pretende-se,  dentre  outros
objetivos,  acautelar  a  sociedade,  impedindo  o  acusado  de  continuar  a
delinquir, após um delito relevante – como no caso investigado pelo suposto
roubo  duplamente  qualificado  –,  esse  objetivo  seria  assegurado  na  prisão
preventiva.

Sendo assim, os fundamentos utilizados nesse ponto pelo
Juiz  na decretação da prisão ora enfrentado foram adequados ao caso em
espécie.

Portanto, os argumentos iniciais deste  Habeas Corpus não
foram suficientes para desagregar a prisão preventiva, posto que, na hipótese,
o  decreto  prisional  encontra-se  devidamente  fundamentado  em  dados
concretos  extraídos  dos  autos,  notadamente  a  periculosidade  do  agente,
caracterizada pelo modus operandi da conduta, em tese, praticada por ele, em
concurso de agentes, demonstrando a necessidade da segregação cautelar.

Aduz-se, ainda, que o suplicante é arrimo de família, possui
bons  antecedentes,  nunca  foi  preso  ou  apreendido,  tem  residência  fixa  e
ocupação  lícita,  portanto,  com  requisitos  pessoais  favoráveis  a  obter  sua
liberdade.

Infrutífero  este  argumento.  Como  diz  a  jurisprudência
dominante, requisitos pessoais favoráveis, como primariedade, residência fixa
e emprego lícito não são suficientes para provocar a soltura do preso, quando
prevalecem demais requisitos da prisão.

Vejamos:

“lV.  Condições  pessoais  favoráveis,  tais  como
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não têm
o condão de,  por si  sós,  garantirem a revogação da
prisão preventiva se há nos autos elementos hábeis a
recomendar a manutenção de sua custódia cautelar, o
que  ocorre  na  hipótese.” (STJ;  HC  373.043;  Proc.
2016/0256201-1;  SP;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.
Felix Fischer; DJE 13/02/2017)



“3.  As condições subjetivas favoráveis  do recorrente,
tais  como primariedade e residência fixa, por si  sós,
não obstam a segregação cautelar, quando presentes
os  requisitos  legais  para  a  decretação  da  prisão
preventiva.” (STJ;  RHC  76.132;  Proc.
2016/0247654-5;  MG;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.
Reynaldo Soares da Fonseca; DJE 10/02/2017)

Sendo  assim,  CONHEÇO  E  JULGO  PREJUDICADO  O
HABEAS  CORPUS pelo  primeiro  fundamento,  do  excesso  de  prazo,  e
DENEGO A ORDEM pelos demais fundamentos, em harmonia com o parecer
ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara
Criminal  e  relator,  dele  participando  também  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador) e João
Batista  Barbosa  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador João Benedito da Silva). 

Presente  á  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Álvaro
Cristino Pinto Galdelha Campos, Procurador de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  "Des.  Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, 16 de novembro de 2017. 

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


